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Informação nº 116/2019-SENGE 
PAE nº 8247/2019 
 
 
1. Trata-se de análise da resposta à impugnação da licitante UZZO 

COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA sobre o Pregão Eletrônico nº 53/2019-
TRE/RN, que trata da contratação de serviços de fornecimento, instalação e 
desinstalação de aparelhos de ar condicionado. 

2. A licitante realizou impugnação referente especificamente ao item 2.1.4 e 
2.1.5 que determinou que a CONTRATADA, para realizar os serviços de instalação 
e desinstalação, deverá apresentar comprovação de ser autorizada junto à marca 
fabricante. Nos seguintes termos: 

2.1.4 A CONTRATADA para os serviços de instalação e 
desinstalação (lotes 1, 2, 3 e 4) deverá comprovar ser 
autorizada junto às quatro marcas especificadas como 
marcas de referência na tabela da Cláusula 3.7 deste 
Termo de Referencia. A saber as marcas Midea, Carrier, 
Elgin e LG. Esta comprovação de ser autorizada para 
serviços de instalação junto aos fabricantes dos 
equipamentos a serem fornecidos através deste TR tem a 
finalidade de se preservar a garantia de fábrica das 
referidas máquinas. A aferição da autorização da 
CONTRATADA poderá ser comprovada através de carta, 
certificado ou declaração do fabricante, ou informação 
constante nos sites dos referidos fabricantes.  

2.1.5 No caso de uma marca diferente das referenciadas 
neste Edital vir a ser fornecida, a CONTRATADA será 
notificada do ocorrido devendo se autorizar junto ao 
fabricante e comprovar o autorização como requisito para 
emissão da Ordem de Serviço, conforme item 5.2.4, no 
mesmo prazo estabelecido na Cláusula 5.2, de 10 dias 
corridos. 



3. Passo a abordar tecnicamente ou comentar as alegações da licitante. 

4. A licitante entendeu que a exigência trazida no TR de comprovação de 
autorização (também conhecida como “credenciamento”) junto ao fabricante, nas 
suas palavras: “obriga a submissão dos licitantes a terceiros alheios à disputa, ou 

seja, ao fabricante.”. O ocorre que provavelmente a licitante confundiu os termos 
usados na linguagem do TR, pois a referida comprovação de autorização do 
fabricante é cobrada no TR à CONTRATADA e não aos licitantes, ou seja, a 
condicionante tratada dos itens 2.1.4 e 2.1.5 do TR refere-se a um momento posterior 
a assinatura do contrato, portanto, em nada obriga os licitantes a apresentação de tais 
documentos ou comprovações, e não os obriga a submeterem-se a terceiros para 
entrar, participar ou vencer a disputa.  

5. A licitante discorre, ao longo da peça, sobre circunstâncias legais e 
jurisprudências acerca da suposta condicionante que impugnam, não cabendo neste 
documento técnico rebater judicialmente seus argumentos, a quem melhor cabe aos 
setores jurídicos. Porém, parece-nos, salvo melhor juízo, que a licitante impugnou 
condicionante que de fato não existe no TR, de forma que tais obrigações se dirigem 
a CONTRATADA, como condição para emissão de OS, e não aos licitantes antes ou 
durante a disputa, não frustrando de nenhuma forma o caráter competitivo do 
certame. 

6. Ainda, sobre outros pontos da impugnação, sigo a análise técnica. 

7. A licitante alega que o Edital deve fixar o prazo de garantia e as condições 
que a licitante contratada deverá cumprir sem a intervenção do fabricante 
independente de ela ser revenda autorizada ou não. Em outro trecho da impugnação a 
licitante trata de novo os itens impugnados como se fosse exigência de o licitante se 
revendedor autorizado. 

8. Mas os itens 2.1.4 e 2.1.5 não exigem de nenhum licitante, ou mesmo de 
contratado, que se sejam revendedores autorizados. Esta obrigação simplesmente não 
existe no Termo de Referência. A autorização a que os itens supracitados se referem 
é a autorização/credenciamento relacionada à preservação da garantia do produto 
quanto aos serviços de instalação, desinstalação ou manutenção. O item 2.1.4 é claro 
ao informar que a comprovação da autorização do fabricante a ser demonstrada pela 
CONTRATADA se refere a aquelas CONTRATADAS para os serviços de 
instalação e desinstalação, ou seja, os lotes 1 a 4 do TR. 

9. Outrossim, é de amplo conhecimento que os serviços de instalação e 
desinstalação contratados devem seguir o manual dos fabricantes. Os manuais de 
todas as marcas de referência trazem como condicionante onipresente para a 
preservação da garantia complementar á legal que o equipamento seja instalado por 
empresa autorizada/qualificada/credenciada. Qual seja o termo utilizado em tais 
manuais, tal qualificação não se confunde com ser um revendedor autorizado, mas 
apenas que o técnico, empresa ou instalador está habilitada junto ao fabricante para o 
manuseio técnico do produto de forma que a marca continue garantindo o 
equipamento contra defeitos de fábrica. 

10. Tal exigência a ser realizada após o certame, como está sendo, é comum a 
muitas contratações e figura apenas como medida de segurança de forma a preservar 



a garantia do produto adquirido. Tanto porque a Administração está sujeita a 
possibilidade de quebras de contrato ou abandono do mesmo por parte de uma 
contratada ainda dentro do prazo de garantia do produto, necessitando buscar a 
garantia contra defeitos diretamente junto a outro fabricante. Tal exigência é trazida 
também no item 3.12: “Os equipamentos deverão possuir garantia do fabricante, 

com duração mínima de 1 (um) ano, contados a partir da data de entrega dos 

referidos materiais”. A exigência de credenciamento das empresas contratadas para 
instalação (após o certame) meramente busca preservar tal garantia.  

11. Ademais, mesmo considerando que os itens recaem sobre contratadas e não 
sobre licitantes, esta habilitação para instalação e manuseio de equipamentos de ar 
condicionado de qualquer marca são de fácil e amplo acesso para qualquer empresa 
do ramo. Tampouco isso constitui um vínculo objetivo e formal da empresa com os 
fabricantes da forma que a licitante se expressa na impugnação. 

12. A licitante ainda concentra-se na questão da comprovação exigida ser por 
carta, certificado ou declaração e critica que é desnecessária a exigência de qualquer 
tipo de declaração expedida pelo fabricante. Mas o próprio item 2.1.4 informa que 
também cumpre a exigência a mesa informação constante nos sites dos fabricantes. 
Não há, portanto, limitação por parte do Termo de Referência da comprovação se 
restringir a documento expedido pelo fabricante.  

13. Ainda ignorando que os itens 2.1.4 e 2.1.5 não se aplicam a nenhum 
momento ou fase da licitação, que se trata de mero credenciamento para preservação 
de garantia de fábrica na execução de serviços de instalação/desinstalação 
(especificamente lotes 1 a 4) e que, ainda assim, basta a informação nos sites, a 
licitante faz um alerta para a possibilidade da formação de ”cartel”. Tal risco não 
existe de fato, visto que está claro que o TR aplica tal condição notadamente às 
CONTRATADAS (e não aos LICITANTES) para os serviços de 
instalação/desinstalação (não para o fornecimento dos itens), portanto, está bem claro 
que a exigência não se aplica a nenhuma fase do procedimento licitatório, que se 
encerra com a homologação. Em vista disso, não há que se falar também em 
exigência indevida de documento não previsto nos artigos 27 e seguintes da Lei 
8.666/93. 

14. Acrescente-se que, após o certame, as CONTRATADAS podem ser instadas 
a apresentar certos documentos após assinatura do contrato e antes da emissão das 
ordens de serviço, como, por exemplo, a Anotação de Responsabilidade Técnica do 
CREA, comprovação de possuir responsável técnico de nível superior e ter a 
empresa registrada no CREA. Pontuo que esses itens 2.1.4 e 2.1.5 encontram-se no 
capítulo que trata das ‘justificativas’ do TR. Tais exigências vão se repetir nos itens 
4.3, 4.4 e 5.2.4, que estão nos capítulos das ‘obrigações da contratada’ e ‘rotinas 
de execução do Contrato’, o que deixa claro que esses itens se referem a fase 
contratual e não a fase de licitação.  

15. A licitante apresenta justificativas legais e jurisprudências de Tribunais de 
Contas sobre a inadequação dos itens 2.1.4 e 2.1.5, mas claramente o faz por 
entender de boa fé, ainda que de forma errônea, que tais itens seriam exigências da 
fase licitatória, o que, como explicado, não é o caso. Ao defender  a inadequação dos 
itens 2.1.4 e 2.1.5 e não a dos itens 4.3, 4.4 e 5.2.4, fica patente que houve uma 
confusão na interpretação, quando na verdade o termo “CONTRATADA” utilizado 



nos itens 2.1.4 e 2.1.5 deixam claro que se trata de uma fase já de contratação e não 
de licitação.  

16. Frizo, portanto, que, conforme o Termo de Referência deixa patente: 

• A exigência de autorização junto ao fabricante se dá sobre a CONTRATADA, ou 
seja, não é exigida dos licitantes e não se aplica a nenhuma fase da licitação; 

• A mesma exigência se refere às CONTRATADAS para quaisquer dos lotes 1 a 4, 
que são os serviços de instalação/desinstalação, e não tem nada a ver com os 
itens de fornecimento; 

• Entre as formas de comprovação de autorização o Termo de Referência também 
admite a apresentação de informação constante em site dos fabricantes; 

• Tal autorização, também chamada de credenciamento ou qualificação nos 
manuais dos fabricantes, se refere meramente a autorização dos prestadores de 
serviço de instalação/desinstalação e manutenção para manusear os 
equipamentos de forma a preservar a garantia de fábrica, conforme exigido no 
manual técnico de qualquer dos fabricantes referenciados; 

• Tal autorização exigida na fase contratual tampouco representa um vínculo 
contratual ou formal com o fabricante, como alega a licitante. 

• O Termo de Referência tampouco expressa qualquer exigência para que os 
licitantes sejam revendedores autorizados, seja para os itens de serviços, seja 
para os de fornecimento dos equipamentos. 

17. Repito, por fim, que a exigência dos itens 2.1.4 e 2.1.5, atacada como 
inadequada pela licitante, são justificadas na forma do próprio TR como 
indispensáveis para a manutenção da garantia de fábrica dos equipamentos 
adquiridos, o que está consonante ao interesse público, portanto NÃO individualizam 
o produto/serviço, NÃO direciona o certame, e por NÃO serem condição de 
aceitabilidade das propostas ou de habilitação dos licitantes NÃO restringem a 
competitividade. Não obstante ter levantado teses de cunho legal, a licitante de fato 
atacou vícios claramente inexistentes no Termo de Referência. 

18. É a informação. Encaminho-a, portanto, à Comissão de Pregão, 
manifestando-me que a impugnação retro não merece. 

Natal, 28 de novembro de 2019. 
 
 

Artur Nascimento N da Costa 
Seção de Engenharia – SENGE/COADI/SAOF 
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